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     Torna portaria sem efeito.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.054172/19-40/UFS;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria no 1.342/UFS, de 04/10/2019, que concedeu Licença para
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o período de 06/02/2020 a
10/05/2020, a Tradutora Interprete de Linguagem de Sinais, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 02, EGLES CONCEICAO FONTES ANDRADE, matrícula
SIAPE nº 2135021, lotada na Divisão de Ações Inclusivas da Coordenação de Assistência e
Integração do Estudante - DAIN/CODAE, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

   Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 1/2020 UFS - 03/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1 DE 02 DE JANEIRO DE 2020



 Promove servidor para classe de Assistente.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.035527/2019-00, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Adjunto A para o nível 01 da
classe de Assistente B ( 4 602 para 5 501), referente ao interstício de 20/05/2017 a 20/05/2019, a partir de
13/12/2019, o Professor  FELIPE JOSÉ AIDAR MARTINS, Matrícula SIAPE 2229468, lotado no
Departamento de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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 Altera regime de trabalho de servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o artigo 20 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
 
o artigo 1º da Lei nº 8.243, de 14/10/1991;
 
os artigos 13 e 14 da Resolução nº 19/CONEP, de 17/04/2009;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.066096/2019-15;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar de 20 horas semanais para 40 horas semanais, o regime de trabalho do Professor
 HALLEY FERRARO OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 2579490, lotado no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.050090/2019-26, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601 para 6 602), referente ao interstício de 06/10/2017 a 06/10/2019, a partir de
13/12/2019, a Professora ADRIANE MACHADO, Matrícula SIAPE 2019392, lotada no
Departamento de Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Altera regime de trabalho de servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o artigo 20 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012;
 
o artigo 1º da Lei nº 8.243, de 14/10/1991;
 
os artigos 13 e 14 da Resolução nº 19/CONEP, de 17/04/2009;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.067271/2019-91;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar de 40 horas semanais para Dedicação Exclusiva, o regime de trabalho do
Professor CARLOS NEANES SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1251106, lotado no Departamento
de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.065644/2019-90, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 07/11/2017 a 07/11/2019, a partir de
07/11/2019, a Professora TANISE ZAGO THOMASI, Matrícula SIAPE 2997211, lotada no
Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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PORTARIA N° 1721 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.065206/2019-21 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 27/09/2017 a 27/09/2019, a partir de
27/09/2019, o Professor SÍLVIO CALGARO NETO, Matrícula SIAPE 1395071, lotado no Núcleo
de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

 
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 1/2020 UFS - 03/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1722 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.067205/2019-11 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente A (4 501 para 4 502), referente ao interstício de 30/06/2014 a 30/06/2016, a partir de
30/06/2016, o Professor THADEU VINÍCIUS SOUZA TELES, Matrícula SIAPE 2446776, lotado
no Departamento de Secretariado Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.067691/2019-78 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe D III (D
302 para D 303), referente ao interstício de 05/12/2017 a 05/12/2019, a partir de 13/12/2019, o
Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico RICARDO COSTA DOS SANTOS, Matrícula
SIAPE 1037296, lotado no Colégio de Aplicação.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.064640/2019-94 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 09/09/2017 a 09/09/2019, a partir de
13/12/2019, a Professora MARILENE SANTOS, Matrícula SIAPE 2528737, lotada no
Departamento de Educação do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Lota servidor.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Portaria nº 243, de 28/11/2019, publicada no D.O.U. de 02/12/2019, pág. 35, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 45/2019-COSIT,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 26/12/2019, a Analista de Tecnologia da Informação JULI KELLE GOIS
COSTA, matrícula SIAPE nº 1264020, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na
Coordenação de Sistemas - COSIT/STI.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
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